
 
ESTADO DA PARAÍBA  

MUNICÍPIO DE DONA INÊS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

CNPJ Nº 08.782.146/0001-48 
Endereço: Av. Major Augusto Bezerra, 02 – centro. CEP: 58228-000 
Telefone: (83) 3377-1025;  
E-mail: gabinete@pmdonaines.pb.gov.br 
Site: http://pmdonaines.pb.gov.br/ 

DECRETO Nº. 74/2021, de 30 de novembro de 2021. 
 

TORNA SEM EFEITO NOMEAÇÕES FEITAS PARA 
CARGOS CONTIDOS NAS LEIS MUNICIPAIS Nº 
605/2012, Nº 620/2013, Nº 661/2014, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica 
Municipal, e 

 
CONSIDERANDO o que determina a decisão consubstanciada no Tema 

nº 1.010, de repercussão geral do Supremo Tribunal Federal. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Torna sem efeito as nomeações para cargos de funções de 

direção, chefia e assessoramento criados pelas Leis Municipais nº 605/2012, nº 
620/2013 e nº 661/2014. 

 
Art. 2º. Este Decreto em entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona Inês/PB, em 30 de 

novembro de 2021. 
 
  
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 


